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SÚMULA:- Delimita o perímetro ul'l)(11l0 (L,

sede da cidade de Manp,lH' i r' iIll,:\

e dfl sede do DistrIto de CUV'l,

neste município e d~ ouLran 1'/0

vidências.
Faço saber que a Câmara Municipal de Man-

gueirinha, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte lei:

Ar t • 12) - F'1c a de 1i lTl i ta do, pe I ~\ Pn' S p r ILt'

lei, a zona urbana da sede da cidade de Mangueirinha, COIlI n ;H'l':)

dt' ;).'74'7.388,87 M2 (Dois milhões, setecentos e quarenLB e ~wLt~ /fi I I ,

t."t'Zl'lltos e \ oitenta metros quadrados e oitenta e sete C'f-'Iltillll'-

ITUS), definid~) pejos seus lados, comprimentos, azinllltes (' Cl11l-

l"t'olltações a seguir descritos:

Inicia ao Jado direito da rua ;;lH~U\ 11;L'~
Vt'S P. IIlar'p,elll direi ta do Arroio Caratuva,

l'PN'l'O 1 AO rQ~'lla 2

Seguindo pela margem direi ta do lUTO i u
,

("H"lt.uva ate encontrar a margem direitado ~io Vila NOV8.

Segue pelo Hio Vila Nuva no sentid(J JII-
~~;IIIL(-', pela margem dic'elta até encontrar o marco divls~ri(l 1\,,:

I f) t l' S 1:3 l' 14.

,
Vai seguind() por esta ate atill1'.ir u 1;'11"

!';,qlll' /'(Iu da rua earJ os Gomes.

Segue pela rua Carlos Gomes ale lenC'<",I, 'lf

:I Illllln divis~ria entre a ViJa Gomes ea Serra.ria Feroldj .
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Segue pela Jin:ta divi~lória da Vil:t Por LUl'.í1 \ ,

cunforme mapa, parte integrante desta .lei, até encontrar a rJI[Jr'-

Rem esquerda do Arroio Pouso Alegre.

Seguindo pela margem do Arroio Pouso A1prrp
,

no sentido montante ate encontrar o prolongamento da rua Vert:'ador
Lucia Fonst:'ca Borba.

Par te pe 1a rua Vereador Lúc:lo Funsec;:l I)I'!" )~l

(Indu direitoL a partir do Arroio Pouso Alegre até chegar à r"~lr'-

J'J"11l (" saue rda àa rua que dá acesso à locaJ i dade de Co Iôn ia Fo,' 1(' s
e Ué:lrra do Covó.

,
Vai seguindo por esta rua ate a .IinlJi:1 divi~lU

['18 das terras de propriedade do Senhor Joaquim Ferrt:'ira dos :;~ItI-

Segue pel.a l.inha divisória do conjuntu Vi 13
,

Vt:'rde, ate encontrar a estrada, divisa entre propriedades dt:' l.ider

Agrupt:'cuárla S.A. e João Maria de Almeida.

Parte do ponto 12, dividindo corn o lott:'arllp-n-

to Alvorada, até encontrar a divisa com terras de irlll~JÇ.)f3 A'HH~I'~r
con tornando o !otearnen to Alvorada até encon trap o Arr!, o íJl:lt'l;} ~~Pt 1

Segue pelo Arroio Caratuva no sentido jusan
,

te, ate a rua Souza Naves, finalizando a presente descriçao.
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Art. 2!l)- ~iça de1imitado,'\também, a zona ur
, ,\ • , f ,

bana da sede do Distrito de Covo, 'neste Município, com a arpa
de 222.l43,78M2 (Duzentos e vihte e dois mil,' çerlto e quarpnLa e
t r'ês me tros quadrados e se ten ta e oi to cent irnetros), de fi fi iuus
pelos seus lados, comprimentos, a.zimute,s e confron tações a se-
guir descritos:

J,.. ", tll. t

!niciano lado dire1tQ do riQ Cov~ ~er~+~o
Jusante, at~ Blcontrar a ~arra do ArrolQ ~a Bar ~ca s~b~Jn~o
por este'~t~ a PR 459, rodovia 948 iiga M~ngue~rlnha/Palmas.

Seguindo do eixo da'PR 45S, sentido Manguei-
rinha/Paimas, numa distincia de 4~7,5~m(quat~ocehtos e',~i~qUpn-
ta e sete metros e cinqüenta cendmetros), até e',Qcontr,aro Dr-

,,'

, , 'A partir do ponto 2, ja d~scrito, fOr:lIIél UfII

ingu10 de 90 º interno e uma di stine ia. de 70, OOm ,'~transp()J)(j() ;j

PR 459, até atingir a faixa de domlnio~' segui:nd.~\pe.l.a,B\l::snlil;11.(',
" ~ , , •.•• lo alinhamento predial da rua Jose Lustosa Dahgui~

t

PONTO 4 AO PONTO 5
;,'

Segue dividindo com terras de TranquiJo Vi-
Lan e outros aos 155,10 m, no rump de 12215'SE. I

Divide com Celeste ~eroldi, 'aos 37,00m, daI
segue no rumo de 69º07'SO e0210'SE, nas distincias de 149,80111 e
63,00m, respectivamente, dividindo com, terras de Sebastiana Mo-
reira, chegando ao arroio daBa~raca.

Segue pelo arroio'dà Barraca no sentido mon
tante, nos rumos de 83200'80, 87218'SO e 61228'SO e dist~ncias
de 25,30m, 25,20m e 77,80m.
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Divide com t.erras de Si.l.vana da Cnli'. f' 11111 I 'I::.

li:' di !.;!Hllcin de J.48,001ll e respectivururno de OºNO, aL(' u{llird':lIl1"III"

l'r'C'LJial. da rua José Lustosa Dangui.

Seguindo pela rua José Lustos.a Oangul aLI:' o
alinhamento da rua Maurilio de Moura, numa distância de 53,50111 e ['U-

mo de 86º55'SO\

Segue pelas ruas Maurilio de Moura, Joio SOR-
\

res Filho e pela faixa de domlnio da PR-459, nas distincias ' ~e
J66,90rn, 307,30m e 123,OOm, com rumos de 14244'NE e 58º47'NE.

Segue pelo rio Covb, sentido jusante, margem
dírljiLa, na distância de 70,OOm, transpondo a PR-459 até o ponto I..

Art. aQ)- As plantas do quadro urbanu da cIda-
de lk fIIangueirinha e da sede do Distrito de covb, em anexo, elucidam
o pr'L'sl'IILl' rnernuria.1. descritivo, fazendo parte integrante do meslIlo e
desta Jei.

entrará em vigor elll daLa de
em contrário.

n
em ExerçlQl0


